
 INDICAÇÃO 

 INDICAÇÃO  ao  Senhor  Prefeito  solicitando-lhe 
 providências  sobre  o  mato  alto  na  Viela  da  Rua 
 José  Marruchel,  ao  lado  do  n°  143,  localizada 
 na Vila Linda, Santo André – SP. 

 Senhor Presidente, 

 INDICAMOS  ,  nos  termos  e  formas  regimentais, 
 ao  Senhor  Prefeito  Municipal  solicitando-lhe,  ao  departamento  competente, 
 providências  sobre  o  mato  alto  na  Viela  da  Rua  José  Marruchel,  ao  lado  do  n°  143, 
 localizada na Vila Linda, Santo André – SP. 

 CONSIDERANDO  que  a  presença  de  mato  alto 
 em  vielas,  vias  e  ruas  representa  um  sério  problema  urbano  que  afeta  diretamente  a 
 qualidade  de  vida  da  população,  visto  que  a  negligência  com  a  vegetação  excedente 
 pode  causar  diversos  prejuízos  para  o  meio  ambiente  urbano,  como,  por  exemplo, 
 acúmulo de lixos e entulhos, agravando a salubridade do local. 

 CONSIDERANDO  que  a  situação  pode  trazer 
 riscos  sérios  a  saúde  pública,  tendo  em  vis  que  a  vegetação  descontrolada  favorece 
 a  proliferação  de  insetos  e  animais  peçonhentos,  como  escorpiões,  ratos  e 
 mosquitos  transmissores  de  doenças,  a  exemplo  da  dengue,  zika  e  chikungunya. 
 Esses  locais  tornam-se  verdadeiros  focos  de  contaminação,  especialmente  durante 
 as estações mais quentes e chuvosas. 

 CONSIDERANDO  que  o  problema  pode 
 aumentar  a  insegurança  dos  munícipes,  moradores  e  transeuntes  que  trafegam  nos 
 arredores  da  viela,  pois  locais  tomados  por  mato  alto  tornam-se  esconderijos 
 propícios para criminosos, favorecendo a ocorrência de assaltos e outros delitos. 

 CONSIDERANDO  que  o  abandono  desses 
 espaços  compromete  o  aspecto  visual  da  cidade,  causando  a  sensação  de  descaso 
 e  contribuindo  para  a  degradação  urbana.  A  falta  de  manutenção  adequada  pode 
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 levar  à  desvalorização  de  imóveis  e  ao  afastamento  de  investimentos  privados  em 
 determinadas regiões. 

 DESTACAMOS  a  imagem  abaixo  para  elucidar 
 o fato narrado: 

 JUSTIFICAMOS  a  presente  propositura  após 
 relatos  dos  munícipes  que  a  altura  do  mato  tem  dificultado  o  acesso,  a  segurança,  a 
 saúde e o bem estar de todos os munícipes, moradores e transeuntes, da região. 

 RESSALTAMOS  que  a  medida  a  ser  adotada  é 
 necessária  para  a  implementação  de  ações  preventivas  visando  a  preservação  das 
 dos  espaços  urbanos,  de  modo  que  tenham  condições  dignas  de  lazer  e  locomoção 
 a todos os munícipes. 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 Assinado digitalmente 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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